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MOÇÃO DE APLAUSO

O Vereador Eduardo Pompermayer
(PROGRESSISTAS) que abaixo subscreve,
amparado pelos dispositivos legais e Regimento
Interno da Câmara de Bento Gonçalves, em seu
art. 115 §1, I, vem, através deste, solicitar que
seja encaminhada a presente MOÇÃO DE
APLAUSO a Câmara dos Deputados Federais,
aos cuidados do gabinete do Deputado
TENENTE-CORONEL ZUCCO.

JUSTIFICATIVA

Em razão dos recentes acontecimentos lamentáveis, ocorridos em escolas por
todo o país, era imprescindível que as autoridades eleitas tomassem alguma medida para
trazer mais segurança publica as escolas e punir de maneira exemplar aqueles que se
atrevessem a cometer delitos em ambiente escolar. Desta feita, o PL 1812/2023 de autoria
do Deputado TENENTE-CORONEL ZUCCO, que é proposto com o objetivo de preservar
o direito ao acesso a educação, defendendo assim o interesse de toda a nação brasileira,
que anseia por mais segurança e mais educação.
Sem mais para o momento, e certos de que a presente e singela moção servirá de
mensagem ao Deputado TENENTE-CORONEL ZUCCO, para que continue com seu bom
trabalho, em defesa do Brasil e dos brasileiros.

Bento Gonçalves, 23 de junho de 2023.
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Assinado com senha por EDUARDO POMPERMAYER.
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